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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ASSUNTO: (DO SR. MORONI TORGAN) 

Institui a Comissão Parlamentar de Inquêrito destinada a apurar res-

ponsabilidades pela exploração e prostituição infanto-juvenil. 

\ 

DESPACHO: 04 /MAR/ 9 3: SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA - CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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.- , CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 152, DE 1993 
(DO SR. MORONI TORGAN) 

Institui a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada 

a apurar responsabilidades pela exploração e prostitui 

ção infanto-juvenil. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONS 
TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 
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PROJETC Em 00/ 0.8 I 93 P r t~S i cI €-:n t t:: 

~a..o.:rQ:TV % ~c:~ 10~ ..JS~ \ ~8 
(Do Sr. MORONI TORGAN) 

Institui a Comissão Parlamentar de In 
quérito destinada a apurar responsabi 
lidades pela exploração e prostituiçao 
infanto-juvenil. 

.. . 

Art. 19. Fica instituída Comissão Parlamentar de In­

quérito destinada a apurar responsabilidades pela exploração 

e prostituição infanto-juvenil. 

Art. 29. A Comissão será constituída pelo número de 

membros que vier a ser fixado pela Mesa, e terá o prazo de 120 

(cento e vinte) dias para a conclusão de seus trabalhos, ooser 

vado o disposto no § 39, do Art. 35, do Regimento Interno. 

JUS T I F I C A T I V A 

No Brasil, lamentavelmente, uma distância abissal sepa 

ra a teoria da prática. 

Acompanhamos pelo noticiários o absoluto abandono de 

menores e as milhares de crianças e adolescentes que são força­

dos a se prostituirem para sobreviverem. 

Temos exemplos de Cidades como Fortalexa, onde meninas 

a partir de onze anos de idade que jâ estão se prostituindo, ten 

do sua vida virtualmente destruídas. 

No Nordeste e Norte do Pais, centenas de crianças e a­

dolescentes são "compradas" de suas famílias e, sob as mais vãs 

promessas, são transportadas para garimpos, onde são forçadas a 

~e~tt~fte~a8a~ª~t~uà~ãon viyendo.como ~uténticas escravas, como 
nu c1ado o ]orna11sta Gilberto Dimenstein-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

da Folha de são Paulo. 

Esta situação desumana assume proporções ainda mais 

funesta se compararmos com a epidemia de AIDS se alastrando 

por todo o País, tornando a prostituição Infanto-juvenil, um 

foco de propagação da referida infecção. 

~ inadmissível que, diante de tantas e tantas denún­

cias, o Poder PÚblico fique inerte. ~ preciso que o Parlamen­

to investigue a fundo a gravíssima questão, que coloca em ris 

co a vida e a saúde de milhares de crianças e adolescentes, 

em todo o Brasil. 

Impõe-se, por conseguinte, que esta casa tome a inicia 

tiva de instituir a Comissão Parlamentar de Inquérito para in 

vestigar as raízes da tormentosa questão, inclusive sobre aque 

les que exploram, no Pais, a prostituição Infanto-juvenil. 

Tais as razões desta proposição que temos convicção, 

haverá de merecer sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

! , 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a i nstauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

8rasília,~ de março de 1993. 
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Em conformidade com o preceituado no § 3Q do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília, ~ de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em con f ormidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília, ~de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3Q do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília, 4 de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília,){ de março de 1993. 
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Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília,t1 de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília, Lrde março de 1993. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em con f ormidade com o preceituado no § 3Q do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

8rasília,t( de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília,l( de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília,Jt de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília,L(de março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

GE R 20.01 .VV'JU..;;J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

GER 20.01 .0050.5 - (JULJ89) 

Bra ília, 4 de março de 1993. 

I r I 

rf- Ft I (U1-

~C\-\Â - PS 

o . 

c 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3Q do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

-

Brasília,Ljde março de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília'/-I de março de 1993 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

8rasília,L,de março de 1993 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3Q do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

8rasília, l{ de março de 1993 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno,re­

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para a­

purar as causas e responsabilidades pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Brasília ,11 de março de 1993 • 
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.) 0 . 0 \ ... ) }. 0.0. 0.0 ... ) 

AI () 'I' r 'I() ')A(· ··' ()N(·I- I ()r 
., 0 .0 •• ,:> . . \. - .. :) L.. oi :: . 0' 0 .. :> 

NILTON BAIANO 
(., "I:' I () (., (., ("' A 1:\ I') 1"'1 'C I" '1' o" I - I "\ 0. 0 ... :) 'lo :) .. ," '\ . :. 0 .0. "'C •• 

,.JONI ~)AR ISCO 
OTTO CUNHI~ 

NEL.SON MAR0lJEZEI...LI 
..JOSE TI':OríAZ NONO 
~JOBE MlJCIO MON1'EIRO 
VAI...[)OM I R () I... I 1'1 A 
I:~ (1(~t.JEI... C (.~ND I DO 
II3RAHIM ABI·- A(~KEL .. 
!:;AM I R T ANNUS 

AP 
M{~ 

~:)p 

PF 
'I. (., I', :J 
1"' I" .. ) .. 
C' F) ",) 

I~R 
n c' r<. ... ) 

GO 
H rI 
TO 
("' I" ..:) ., 

~:)p 

I"j G 
("' I'" ,,:) ::. 

PI 
BP 
c' I:> ..> 

MD 
I:lq 
'\ .... 
t'1 (.~ 
R..J 
R ,.I 
I~ () 
t"l U 
PI~ 
(.~p 

1"1 rI 
BP 
(:' I;) ,.> 

t"lO 
(., I::' .t 0'0 

A(" 
o, oi 

p () 

P f~ 
n (.) 
PI~ 

MU 
I··· !"' ::. ,:) 

PR 
PR 
PR 

AI... 
PF 
I~ c' 

o 'lo .) 

RO 
MU 
I1D 

I:) A (.,.. ") 
":J fi t:.o 

BL.OCO t 
BLOCO 1-
PMDB 
PMDB 
PT 
PBDB 
PSDB 
PP 
I:> c' I') I:' ,.l. J 

PSDB 
pp 

BLOCO 'I. 
PT 
BLOCO 1. 
B I ... OCO 1. 
BLOCO 1. 
BLOCO :1. 
pp 
P f:)[)!:l 
PSDB 
P !1DB 
B I ... OCO 1-
PT 
13 I .. O C O 1. 
BLOCO 1. 
BLOCO 1-
PT 
PP 
PDT 
BLOCO 1. 
B I ... OCO 1. 
BL.OCO 1. 
P !:;[) U 

BL.OCO 'I. 
P !"IDH 
PT 
BL.OCO 1. 
PSDB 
B L. O r:: O :1. 
PMDB 
Pi'1[)n 
PP 
P i1DH 
BLOCO 1. 
BLOCO t 
PrlDB 
BLOCO :1. 
POT 
BL.OCO :1. 
BLOCO :1. 

BLOCO t 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

90 _. ALACI[) NlJNES 
91 - LAPROVI1A VIEIRA 
92 - MARIA LAIJRA 
93 - LUIZ CARLOS SANTOS 
94 - JOSE LLJIZ CL.ER01· 
95 - JOAO AL.MEIOA 
96 - JORIO DE BARROS 
(l7 ._. 
9B ._. 
99 ... . 

:1.00 ... . 
:í. 0 t .-. 
j 0~) ._. 
I. 0'" .1. ,:) ..•. 

:\. 04 _. 
1. 05 .-. 
:\. 06 _. 
I. 07 .I. ., . 

1.0B ._. 
H)(I .. . 
j j 0 ... . 
1.:t1 ... . 
j j~) ... . 
I. j r, .1. .... :> .... 

:1. :I. 4 ._. 
1. :t ~5 ._. 
:\. :\. 6 .... 
I. j 7 .I .. . •. 

:l. 1. B .. . 
1 j (I ... . 

:1 ") 0 ._. 
o • c .. 
1., ':). . .. 
o • 1_ •• 1. 

:1 ") ") .... 
• • 1:.. I: .. 

/. "') ':) .... .1. I:. ... :> · ':) /.' •.. .1.1_. t 

I. '1 ""J .... .I. t ....... 

:1 ':)" .... .. c,. C) 

I. ')'7 ._. .1. i_ 

• ")el .... .I. c .. C 

1., ') CI . • . 
o. i_o 7 

:1. 30 .... 
/. ':, i··· .I . ... 1 . 

j ':j ,':) .... .. '"' ... · ':' ':' .. .1 . ,:> 'lo.) 

• ':) i' ... .1 .... ) 't · ") "" .1 .. :)~ ... . 

:I. 36 .. . 
" "17' , . . .. 
o .... 

'"I ':)(:1 ._. 
o • ".) (. 

j :3(1 ... . 
:1.40 ... . 

CI~RLOS CAMURCA 
SEI:~GIO AI~OUCA 

JOSE CARLOS ALEL.IJIA 
I::· [) I::' c' '1' () 1:).:- <:' c' (' t' 
... ... ".) •• I (.'1 ... ) ... ) ) ... ) 

CIDINHA CA1'1POS 
l'1AI:~ I NO CL I NGE':~ 
I A· I~'I') 'r ' I~' 13 A (., 'T ' (' c' o. 0.0'\ •• 0 • ..:> ) ... ) 

MAI~CIA CIBILIS VIANA 
J U N () T A B I ···I~ A 11 I A 
EL J: O D(.)LL(.)····~)Er::CI·1 I A 
.JOSE F()I~ TUNAT I 
EDU(')':~ DO . ..10 R GE 
I···,:> NI"'("T() ("1" A I') I'"I I A ::. " ::. 'lo:) I ;1 "<. •• • :: . 0'0 0.0 .. 

CYI~O GAr~CIA 

HELVECIO CASTELL.O 
V I LM(.)I:~ F~ OC HA 
MAl.JI~ O B 01< GES 
CAF~LO~:; NELSON 
AIRTON BANDOVAL 
MIGUEL AR r~ AES 
LUIZ PIAUHYI...INO 
P E D ,«) P A V (.) O 
AIJ(;IJBTO CARVAl_HO 
M I::· (:' c' '1' A c' C·' (' )' c' • •• '1.,) ... ) • • ...) J} .... ) 

ANGEL.O MAGAL_HAEB 
D,JENAL G()NCAL.VES 

J () c' I:' '1'1::' L I::' (:' \. 'lo.) ••• _.. ...... ) 

JO(.)O F AGUNDES 
IVAN BUI<ITY 
WELINlON FAGLJNDES 
LIJIZ (~ARL. OB HAULY 
FEI< ES NADER 
(~VEI ... I NO COSTA 
UBAI...DO D(.)NTAfl 
JAYME SANTANA 
,.lO!:)!::: (.)N I B (.)1... 

DENI SCHWARTZ 
RENILDO CAL.HEIROS 
~:;EI~UIO MIR(~N[)A 

ROBE'~l() l()RI:~E~; 

,JO A () I~ O DO L. F () 
EDU(')I~ DO MAl I (-\B 

I:· A "V" '[ MA· I:> 1:'1 A I:' c' f • ...... • .... .) 

ONI~ I r~ E ~)ES t1 OUf~ (.~ 

PA 
I~ ,J 
DI':' 
(., I" "':; .. 

PB 
BA 
I::· c' ...... ) 
I~ O 
1< . ..1 
BA 
PR 
I~ ,J 
R ,.I 
RJ 
R ~J 
I~ ..J 
PR 
I:) c' , .. ,) 

("' I:) 
,~ 

I:~ J 
I··· ("' :: ... :) 
UO 
GO 
!:;p 
SP 
fl j-=' 

PF 
SP 
DF 
("' , ... 
'.:) ::. 

BA 
("' , ... .. :) o:. 
(., I'" ., .. 
.. .I ._ 

r~ R 
PB 
~~T 

PI~ 

R ,.I 
MG 
BA 
MA 
!:; P 
PI< 
PF 
~'1D 

AL 
l1A 
MA 
AP 
PI~ 

P AG :: 

BL.OCO 1-
P ~'i[)B 
flT 
PMOB 
p~mB 

PMDB 
P l'1D B 
PP 
PPS 
BLOCO :1. 

PT 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
PT 
p'r 

PT 
PSDB 
BL()CO t 
BLOCO 1. 
P j'1DB 
PMDB 
PSB 
l:l (., I"> 

...:) .1 

BLOCO t 
p p ~:) 

BI ... ()CO 1. 
BL.OCO t 
BLOCO t 
BL.OCO 1 
PMDU 
BL.OCO t 
BLOCO :i. 
PP 
B I ... OCO :i. 
BL.OCO i 
I:) (:' I') I:' \.). ,) 

PSDB 
P!:)DI:! 
P ~)DB 
PC do B 
I') (., I I~ . ., C C) J 

BLOCO t 
BLOCO :I. 
BLOCO 1-
BL.OCO t 
BLOCO :l. 



, . 

• 

• l4l 
:1 4 ,.) · . t.:. 

'" 4 rl .I. .: 

l44-
j 4"'· .' .. oI 

:1.46 
j.47 
~i . 413 
l49 
,. t!:·0 
.I. -.I 
j , ... j .. , 
o. \ .... 

j t!" r) · . .. .J t:.. 
j , ... rI · • ,7} ,: 
. L-· 4 t .. .., 
j , ... , ... 
.. ~'J':'-' 

'I '"·6 .• -.1 

t ~::j / 
j t!"B · . .... J 

· t!:. 'i> l. ,.1 

j.60 
:1.6:1. 
j 6 r

) • • • r..o 

:i. 6 ~l 
1.64 
j e-· .. > .. ':, 

~i . 66 
1.67 
I. 6P .I. ) 

1.69 
, .. ,. 0 
.1. / 
j ··Y j :. / .. 
I. 7'·) .1. ,: .. 

:1.7~l 

~l74 
:1/'=. .. ..J 

:1 76 
j.77 
:1.713 
j ··'9 .. / 

:1. B0 
1.Bt 
j 13':> • l ... 

j !:' ':l .. ) ... 
1. B4 
Hl!.:'j 
:1. B6 
1.f:l1 
j BB 
Hl'i> 
~i 90 
:1. ri 1. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

._. JO r' r· \, ,:> ::. FEI...INTO 

.... SEI~(JIO FERR(.)I~A 

._. BENEDI ·!"O DE FIDUEIF~EDO 

.... CLEONANCIO FONSECA 

._. DANIEl ... SILVA 

.-. f>E[)I~O VALADARES 
RICARDO FIUZA 

._. NEBTOI~ DUAI~TE 

. _. J OC' r· 10.. ,.) ::. I... I NHAR E!:> 

.... ,~VENIR ROSA 

._. Fr~ANCIBCO I~ O[)R I mJE!:) 

.. ,JOAO DF D F I I <:' . ... . .. ,) ANTUNES 

._. FF~ ANC I m:o F~)f- Nf.:'FI TC'TA ... \ I ... .. . . ,.) 

.-. A 11 A I~ (.)t .. NETTO 

._. MAURICIO ("'AVP (' (:' .,··11 l,.) 

._. IRMA PAr' <"'ON T ..:> .. ' •• 

.... I I JT c' 
0 .0 • •• \.) l:~ OB FF~ TO PONTE 

.... T P c'F N . ' .1 ,.) ... PINHEII~O 

.... ANTONIO B (\I~ B AR () 

.... VLAD I 1'1 I I~ PALMEII~A 

.... J(' r'r \ . ) .. :) :: . CAR I ... OS !:)(.:\B O I A 

.... ,.lA(~UEB W('~GNEI~ 

._. 11l.J l~ I L. O F~ EZENDE 

._. MAUI~ I L. I O FERREII~A L.IMA 
_ .. VIRMONDEEl CRLJ~)INEl.. 
.... DERVAl.. DE PAI'JA 
.... I... ~:.l. .I. O ~)(.~THI .. ER 
.... (' r · l~ f' T O ,:> : . :1 . . NAYA 
.... I:~OMEL (~N I~) I O 
._. r'FRFTO ..:> ... ;J • • CUI~Y 
. ... AI ... DII:~ CABRAl ... 
._. FABIO I~AUNHEITrI 
.... LUIZ 1101~ E I r~ A 
.-. JO(·T · .. .. :) ::. FAl..CAO 
._. MANOEL CA~; T F~ () 
.... ,.lO I~ U E I(HOURY 
. _. FERNANDO CARRION 
.... ITSUO TAI(AY,~MA 
._ . f~ OB ERrO C(~MPOB 
.... Irr'lJr' ... :: ... :) ... :) TA,.JI~ A 
.... P (.~F (:' . ..... ) LANDIM 
.-. BENEDITA DA c' T I VA ..:;, .. o.· .. 
. ... DIOL-lO N () 11 t.m (.) 
.-. lor'r· ... ..:>:. LOUr~ENCO 
.... ,.JAIF~O (~Z .I. 
._. ,.JOR GE UE(~UE[) 
.... TUGA ANGEF~ f.'lM I 
.-. JOC:'F f'Tf'OTF .. .. .> ... .1 •• .1 ... 

.... L.UIZ PONTES 

.... JOr'r VTf'FNTF BRIZOLA ... ..:)::. • oi "0 ... 

.... M(.)THEUS T FNC'FN ..... ...) ... 

- -----------, 

PAG:: 4-

P I:~ pp 

11G PMD!3 
C'F 
\.) 0.0 

r'r 
,.) 0 .0 BLOCO t 
MA BLOCO t 
('r 0) •• 
... 0.0 

pp 

PF BL.OCO :1. 
BA PMDB 
··'r L:: . pp 

I~ I~ BLOCO j. 
RR BL.OCO :l. 
I~ <:' , .) BL.OCO j. 

PB BLOCO t 
I~J BL.OCO l 
~1D BL.OCO :l. 
!:)P f>T 
l:~ ~:) p ~ml:l 
I~ c ,.1 PMDB 
P I~ P 1'1 D I:l 
Ix ..J PT 
M(.~ psn 
B (.) PT 
PI P ~1DI:l 
PF f>MDB 
DO PMD!:l 
TO P~1DB 
r·r' ': ... :> PSD!:l 
1'10 PMDB 
HG BI ... OCO t 
R ,.I PDT 
R ,.I PI (' f'O :1 ... ) .. , :1. 
R.J BLOCO 1-
BA BL.OCO t 
BA BLOCO 1. 
BA BL.OCO 1. 
BA BLOCO :1. 
, .~ ( . , 
í ..:> BLOCO :1 . 

MT BLOCO t 
I:~ ,.I BI ... OCO :1. 
PI BLOCO :1 
PI BL.OCO t 
R../ PT 
E> P BLOCO t 
B,~ BLOCO 1. 
!:lA BL.OCO t 
I~ r' ,) P!:)DB 
SP PSDIJ 
r'f> ,) PT 
CF .1 ... P !:lDH 
IX ,.I PDT 
P I:~ BI ... OCO t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t 9~:.~ ... . 
193 ... . 
1. 94 .. . 
~ (:) 1::' 
.1. 7 ... } ... . 

j.96 .. . 
1. (17 .•. 
t 9H ... 
t 9(1 
;:~00 ... 
;:> 0 i··· 
'") 0 ") .I' • • ••• 
.... t;. •• 

',:) 0 ':' ... 
0- ' ... ) 

~,~04 ... 
') 0 ",. '.' t ... . ... J 

")0 L ••• r:.. C) 

;.:.~ ~'7 .. . 
~,~0B .. . 
;.? 0 (1 ... . 
'") j 0 .. . i: •• • . 

") .. ' .' I.: . . L .1. 

':> j ') ... t ..• .. t ..• 

") j ':, ... r.: • •. \:1 

;:) j 4 .... 
") i 0.. r:......1 .-

':>:1 L ••• t ••• .• c.) 

") j 7' i ;'. •• • ••• 

" ) j '" ... I.: • • • C> 

':> j (:) ... t .•. • ., 

1') 1°) 0 ... 
r: •• t:.. 

') ':) . . .. t ... ( ... . 1. 

I') ":> ":> .•.• (: .. t ..• t ..• 

;:>;:) 4 ... 
") ') 1::- ...• 
r: .. c .... J 

") '") L r:.. (.o •• C;:) .... 

") r)'; I.:. I.... • ... 

'") ") O r; .• f: .• () ... . 

'") ") (:) ... . f: .. 1:_ ., 

'") "10 
'

0' •••• 
•• 0 '\. 

") ':' . . .. 
(.~ .... > .1. 

1°) ' : ) r) •••• 
I:'. \.) I.".. 

') ':1 ':1 ... t ..• \. '"' 

") "1 fi t.". .": "'t ._. 

'") ,., L 
t: .. ,.:) C) . ••• 

r, ,., .; 
t:: . .. :> ••.. 

") "1 ~I t O ' •••• ...... 
") "1 n f : .. .. :., •... 

':)40 .... 
f •• • 

;:> 41. .... 
' :> 4 ':> .... t.. . t ..• 

1::'1:' ~ "J f' J' <:' f' () (;, J' I ~) ~ '\ t·'II' . .. 1 . ... ) • • 1 ... ) ••• 0 ( '1 

ERNANI VIAN,~ 

1,.1 I I...~;ON t"iOR E I I~ A 
~iAI...UL Y NETTO 
MOACIR MICHEL.E ·fTO 
LUIZ GIRA0 
E[)UAROO MASCARENHAS 
ROBER'fO BALESTRA 
GI()VANNI QUEIROZ 
!"tAX IH)SENMANN 

I ~I~~) 'I'<:' (~A··I·I~·l·I··,01<·I· ~ r'l \ .. , .) .l .. .) ... . . r~ ,.) .. 
JOAO TEIXEII<A 
~IOSE AUGlIST() CURV() 
AYI~EB D,{:l CUNHA 
PEDRO NO~)(~IS 

RONIVON BAN1IAGO 
CARL .. ()S AL.BER1·O CAMf)IS1'A 
OSVALDO BENDEI~ 

P(.:IUI...O l~tlMOB 

E.DMUNOO Gr.)LD:t: NO 
MUNHOZ Otl R OCl··Ir.~ 

CUNHA BUENO 
PAUOERNEY AVEI...:t:NO 
LA I r~ E I~ OBADO 
JOBE (~I ... D() 
M('\I~ I O fvlAI~ T I NB 
REINtiC)L.O STEPHANEB 
PAUI ... O DE ALMEIDA 
I f~ AN I B (-~R B O~l(.) 
PEDRO ABI~I~O 

IBERE FEI~f~EII:~A 

R()BEI~TO VALAD(.\() 
ADr.)O P R ETTO 
P,~UL() DUAI~TE 

MAl.m I C I Mr.)I:~ I ('~NO 
1"'1 '1' 1"'1 I" () I') I" '1' (., lJ I'" r' :: . ... o o :-... _ "- • '\. . :1 ::. "':-, 

~lANDRA CAVAL.CANTI 
N I I .~ () N (., '1' I" (., ')" t 

o . ... b :1 0 • :> "':>( I '~ 

,JOAO NAT(.)L 
I··· A I" '1' () .... 1··· '1' I" 1"' 1 I I'" (., - - :) o. 1'1 ::0 . . '\ ::0 ._ ... ::. "':) 

MARCEL .. O BARBIERI 
V I VALOO B AIHI OBA 
TtlOAtlHI J(UR 11< I 
JO~~;E LUIZ !"IAIA 
(., () (:' '1' ~ 1::'1::' fHl f.:' '1' I;' .~ ., ,.) "'1 ... \ r. ..... \ (.., 

O~:;I''IAN I O PER E I R A 
L_UCIANO f'IZZATTO 
MARIO DE OLIVEIRA 
A I::· .. , '1' () N f.:' V I::' c' ... L/ .. ... 0.0"') 

HAGAHUB t,l~ (·,)UJO 
AL.DO REBEL.O 

f~ J 
(., I::' .f ... 

P I~ 
<:' I::> , .) 

P F~ 
(., I::' .1 .. . 

R ,.I 
!:lO 
PA 
P I~ 
.. , (., 
~:) . 1 

MT 
IH 

MA 
AC 
R . ..J 
I:, <:' 
"- ... i 

RJ 
.\ O 

PR 

M1 
I~N 

MG 
PA 
PR 
R ,.I 
t1G 
(:' () .l. 

RN 
I:· ( ~' 
... ... 1 

PA 
R ,.I 
PF 
DO 
~:)p 

~:lP 

PI 
f1,~ 

1''IG 
PR 
~1G 
>.Ar:-1"I •• l 

TO 

PAG :: 

PP 
PP 

" .. ':j 

I:) (:'1') I:' d . j 

BLOCO :1. 

P l·mB 
PDT 
PDT 
BLOCO :i. 
PDT 
PDT 
BL.OCO :í. 
BLOCO 1. 
BL.OCO t 
BLOCO i 
BI...OCO :1. 
BLOCO :1. 
PDT 
BLOCO :1. 

PDT 
I=> (:' I" I:' , .) ., .) 
PSD!:I 
BI. .OCO 1. 
BL.OCO 1. 
PMDB 
BL.OCO 1. 
P I"tDB 
BLOCO j. 

BLOCO :1. 

B I, .. OCO i. 
PP 
BI ... OCO t 
PMDEl 
PT 
BLOCO :1. 
PMDH 
PMDB 
BLOCO :1. 

PMDB 
P 11DB 
B L.OCO j . 

PMDB 
PDT 
BL.OCO 1. 
BLOCO :1. 
pp 

I:> (:' I" 1:1 ,.) ) . 
BL.OCO :1. 

PP 
PSDB 
PMDB 
PC ciD n 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~;~43 .... EI .. IBIO CURVO 
;?44 .... 
")4"" t.:. ...1 '_0 

;:>.46 ... . 
') 47 ... . t ... 

;?4B ... . 
;:>.4(",> ... . 
") ,,:. 0 ... . 
I.". • .. J 

':' ,,:. j .... t ... ... , .. 

;?~) ;.~~ .... 

"') 0::' 4 i: .. .. .J ._. 

~~ ~'.) ~5 .... 
") 0::' 6 .... (;, . .. J . 

r) 0::"7 c .. ... J ...• 

") '::'0 
(:'0 .. .I <:> .•.• 
r) ,,:. 9 c ..... 1 .... 

") "0 .-. t: .. (:) r, Í) '"r .... 
t.".. c: .. 

") f: rI . )' .... 
I ... • "" 

;?64 .... 
r) Í ,,'o 
I.".. C) ... J ._. 

;?6b .-. 
") L '7' ._. I: .. C) 

;:) 6B ._. 
~:~ f., 9 .... 
"') '7 1À 
.'.~. '(I .... 

r) •. ,. j .... 
C •. / .. 

") '7') .... t;.. t .,. 

") '7 ,., c:.. o.: ) .... 

")74 t: . . ... 

") '7 ,,:. I:.. ...J .... 

""76 (,' .... 

")77' I.".. • ••• 

")7'"' t.:. C) ... . 

') '7' () ... . t ... 

") c' 0 t.: . <:> . • 
", f:' /. .... t: .. . ).1. 

r) c, r) t: .. (J t:.. 0 ' 0 

")(:l ':1 .... t: .. (, ~. 

;?B4 .... 
r) "1 ,,:. t:.. <: ... 1 .... 

;:) B6 .... 
" ) Cl"Y t: .. c/· .. · 

;?BB ... . 
;':~B9 ... . 
;?90 ... . 
,.,1" j c:. 'i' •• . .. . 

,':> n ') .... 
0. 0 T t ... 

' ) C) ~l .... t. , . 'lo. 

MARIA 1_.IJIZA F·ONTENEL .. E 
A I (., r-' ("' '1'1'" 'I ,·1.1'" "" ') A • ., .. , <:. ,:1 ::. {-., ... I·r ::. ... .. 

FZTO FERREIRA 
FDT BII...IP'~?~NDI 

ROBERTO MAGAL.HAES 
~)ITOf~IO ~1AL..TI~ 

AN 'l' ()N .,. () I) I::' . J I::' (:'1 J F 
• • ..... 0.0 .. .).. ..1 

LU I Z GU!:>H I I< EN 
PINGA FOGO DF OI •. IVEIRA 
J () c' E" F.ll···1 A "r' () 

\. ....) .:. • ::. 0'0 .. 

VITTOI~ 10 l"íEDIOI...I 
() c' VA I I" (' I') I'" '1' c' ,.) .. '" .) } '\ :: ... ,.) 

MARCEI...INO ROMANO MACHADO 
FLAVIO ARNB 
GUBTAVO I<RAUBE 
I...IBEF~ATO CABOCLO 
I...UC I ANO CABTI~ O 
~]"~M,n]'N("A ~I-'I'X'~ .:) . :1 r (.., r\ . I :/",1 ,.) ::. . . ("I ,.1 

J () (., I::' (., I~ ' I" I" A· \. ,:> 0'0 ".:> 0.0 , '\ 

EDISON ANDRINO 
J ( ' ("' I'" I') .,. () (., ') ,. I,:):~ .. . :, ( 

REGINA (-)OI:~DII...HO 

NEI...!~()N TRAD 
HIl...tlRIO B':~(.~UN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

,DE 1993 

15J/~ 3 

Requer a instauração de Comissão 

Parlamentar de Inquérito destin~ 

da a apurar Responsabilidades pe 

la Exploração e Prostituição In­

fanto-Juvenil . 

Do Sr. MORONI TORGAN, com apOlO 

dos Srs. ODACIR KLEIN, ROBSON TU 

MA e outros. 

Em conformidade com o preceituado no § 3º do art. 58, da Cons­

tituição Federal, combinado com o art. 35, do Regimento Interno, re 

queremos a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito para ap~ 

rar Causas e Responsabilidades pela Exploração e Prostituição Infan 

to-Juvenil. 

JUS T I F I C A T I V A 

No Brasil, lamentavelmente, uma distância abissal separa e te 

oria da prática. 

Acompanhamos pelos noticiários o absoluto abandono de menores 

e as milhares de crianças e adolescentes que são forçados a se prosti 

tuirem para sobreviverem. 

Temos exemplos de Cidades como Fortaleza, onde meninas apar-

lr de onze anos de idade que já estão se prostituindo, tendo suas vi 

da virtualmente destruídas. 

GER 2001 0050 ~ - (JULl89 ' 
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No Nordeste e Norte do País, centenas de cranças e adolescentes 

são"compradas" de sua familias e, sob as mais vãs promessas,são tran~ 

portadas para garimpos, onde são forçadas a praticar a prostituição, 

vivendo como autênticas escravas, como tem reiteradamente denunciado 

o jornalista Gilberto Oimenstein, da FOLHA DE SÃO PAULO. 

Essa situação desumana assume proporções ainda mais funesta se 

compararmos com a epidemia de AIDS se alstrando por todo o País, tor­

ti nando a prostituição Infanto - Juvenil,um foco de propagação da refe­

rida infecção. 

É inadimissível que, diante de tantas e tantas denúncias, o Po­

der Púb li co fique inerte. É preciso que o Parlamento investique a fun 

do a gravíssima questão, que coloca em rlSCO a vida e a saúde de rnl­

lhares de crianças e adolescentes, em todo o Brasil. 

Impõe-se, por conseguinte, que esta casa tome a iniciativa de 

Instituir a Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar as raí­

zes da tormentosa questão, inclusive sobre aqueles que exploram, no 

País, a prostituição Infanto-Juvenil. 

Tais as razões deste requerimento que temos convicção, 

de merecer acolhimento. 

Sala das Sessões, aos !t de.. ~ ~ /q t5f3 

Deputado 
p S, O 

haverá 

eputad ado TUMA 
p M O = R S P L = SP 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 



[ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 1 7, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 

Título 11 
pOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

CAPÍTULO I 
Da Mesa 

. . . . . - . ---- - - - - --------------------. -- -. . . . . . . --

CAPITULO IV 
Das Comissões 

Seção 111 
Das Comissões Temporárias 

Subseção" 
Das Comissões Parlamentares de Inquérito 

Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço 
de seus membros, instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apura­
ção de fato determinado e por prazo certo, a qual terá poderes de investi-
gação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei 
e neste regimento. 

§ 1 ° Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante 
interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica 
e social do País, que estiver devidamente caracterizado no requerimento 
de constituição da Comissão . 

~ 2° Recebido o requerimento, o Presidente o mandará a publica­
ção, desde que satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário. devol­
vê-lo-á ao Autor, cabendo desta decisão recurso para o Plenário. no 
prazo de cinco sessões, ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação. 

§ 3° A Comissão. que poderá atuar também durante o recesso 
parlamentar. terá o prazo de cento e vinte dias. prorrogável por até 
metade, mediante deliberação do Plenário, para conclusão de seus traba­
lhos. 

§ 4° Não se criará Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto 
estiverem funcionando pelo menos cinco na Câmara, salvo mediante 
projeto de resolução com o mesmo quorum de apresentação previsto 
no caput deste artigo. 

§ 5° A Comissão Parlamentar de Inquérito terá sua composição nu­
mérica indicada no requerimento ou projeto de criação. 

§ 6° Do ato de criação constarão a provisão de meios ou recursos 
administrativos, as condições organizacionais e o assessoramento neces­
sários ao bom desempenho da Comissão, incumbindo à Mesa e à Admi­
nistração da Casa o atendimento preferencial das providências que soli­
citar. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . - -----------------------------------. -. . . ~ . 
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Aprovado o projeto e a redação final. A 

Em 29 de abril de 1993. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 152, DE 1993 
(Do Sr. Morani Torgan) 

Institui a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada 
a apurar responsabilidades pela exploração e prostitu! 

ção infanto-j uvenil. 

(ÃS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; E DE CONS 
TITUICÃO E JU~TICA E DE REDACÃO) 

A CÃMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

Art. 19. Fica instituída Comissão Parlamentar de In­

quérito destinada a apurar responsabilidades pela exploração 

e prostituição infanto-juvenil. 

Art. 29. A Comissão será constituída pelo número de 

membros que vier a ser fixado pela Mesa, e terá o prazo de 120 

(cento e vinte) dias para a conclusão de seus trabalhos, obBe~ 

vado o disposto no § 39, do Art. 35, do Regimento Interno. 

JUS T I F I C A T I V A 

No Brasil. lamentavelmente, uma distância ablssal sep~ 

ra a teoria da prática. 
Acompanhamos pelo noticiários o absoluto abandono de 

menores e as milhares de crianças e adolescentes que sÃo força­

dos a se prostituirem para sbbreviverem. 
Temos exemplos de Cidades como Fortalexa. onde meninas 

a partir de onze anos de idade que já estÃo se prostituindo, te~ 

do sua vida virtualmente destruldas. 
No Nordeste e Norte do Pais, centenas de crianças e a­

dolescentes são ·compradas· de suas famIlias e, sob as mais vÃs 

promessas, sÃo transportadas para garimpos, onde sÃo forçadas a 

~é!t!~!te~a8~~!êuaiãº, vivendo como autênticas escravas, como 
_ nunClado o iornalista Gilberto Dimenstein-

da Folha de Sao Paulo. 

Esta situaçÃo desumana assume proporções ainda mais 

funesta se compararmos com a epidemia de AIDS se alastrando 
por todo o paIs, tornando a prostituiçÃo Infanto-juvenil, um 

foco de propagaçÃo da referida infecção. 

t lnadmisslvel que, diante de tantas e tantas denún­

cias, o Poder Público fique inerte. t preciso que o Parlamen­

to investigue a fundo a gravIssima questÃo. que coloca em ri~ 

00 a vida e a saúde de milhares de crianças e adolescentes, 

em todo o Brasil. 

Impõe-se, por conseguinte. que esta casa tome e inici~ 
tive de instituir a ComissÃo Parlamentar de Inquérito para i~ 

vestigar as raIzes da tormentosa questão, inclusive sobre aqu~ 

les que exploram, no PaIs. a prostituição Infanto-juvenil. 

Tais as razões desta proposição que temos convicção, 

haverá de merecer sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

l 
IDe ~tado 

HORONI TORGAN 
ROBSON TUMA 
ODACIR KLEIN 
ALVARO RIBEIRO 
SAR NEY FILHO 
ÂNGELA AHIN 
FETTER JUNIOR 
VITAL DO REGO 
ELIAS HURAO 
IVANDRO CU NHA LIMA 
HUGO BIEHL 
ALUIZIO ALVES 
PEDRO TONELLI 
VALDIR COLATTO 
NELSON BORNIER 
ADYLSON MOTTA 
EDHAR HOREIRA 
AECIO DE: BORBA 
WILSON HULLER 
CARLOS LlIP I 
WALDIR PIRES 
CLOVIS ASSIS 
I-IELIO BICUDO 
HENDONCA NETO 
VALDIR GANZER 
EDSON HENEZES SILVA 
PAULO SILVA 
CHICO VIGILANTE 
HARCO PENAFORTE 
CIRO NOGUEIRA 
MAVIAEL CAVALCANTI 
LUIZ SALOMAO 
CHICO AMARAL 
BERALDO BOAVENTURA 
HALEY HAR GO N 
REOITARIO CASSO L 
ARHAND O VIOLA 
EDEN PEDROSO 

ERALDO TRINDADE 
FRANCISCO COEL HO 
PAULO NOVAES 
WI LSON CA MPOS 
TILDEN SANTIAGO 
KOYU IHA 
GERALDO ALCKHIN FILHO 
JULIO CABRAL 
ADROALDO STRECK 
ANTONIO FALEIROS 
NAN SOUZA 
FREIRE JUNIOR 
FLORESTAN FERNANDES 
ROSEANA SAR NEY 
CARDOSO ALVES 
GE..ORGE "I AK IMOlO 
~IERONIMO REI S 
B. SA 
LUIZ MA XIMO 
JOSE ABRAO 
ZAIRE REZENDl:.. 
ARNO MA6ARI NOS 
HAROLDO SABOIA 
AROLDE DE OLIVEIRA 
RUBEM MEDINA 
ANTONIO MORIH010 
PAULO DELGADO 
CARLOS ROBERTO MASSA 
AROLDO 60ES 
Ci:SAR ElANDEIRA 
VAI nj;MI\O ....... . _" ~j;TO 

PAULO LIMA 
SAULO COELHO 
CARLOS VIRGILl o 
ADELAIDE NERI 
PAULO ROCHA 
IVANIO GUERRA 
JABES RIl:lfJ.lW 
GERSON PERES 
ALOISIO Vf\SCONCE.LOS 
NIL10N BAIANO 
CARLOS SCARPELINI 
JONI VARISCO 
01TO CUNHA 
NELSON HARGUEZELl.I 
JOSE 1110MA7 NONO 
JOSE HUCIO MONTEIRO 
VALOOMIRO LIMA 
RAQUEL CANDIDO 

vai a promulgação. 

IBRAHIH ABI - ACKEL 
SAMIR lANNUS 
ALACID NUN ES 
LAPROVllA VIEIRA 
MAR IA LAURA 
LUIZ CARLOS SAN10S 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOAO ALHEIDA 
JOR lO DE BARROS 
CARLOS CAMURCA 
SERGIO AROUeA 
JOSE CARLOS ALELUIA 
EDESIO PASSOS 
CIDI NHA CA MPOS 
MARINO CLINGER 
I AER1 E BAS10S 
M~RCIA CIBILIS VIANA 
JUNOT ABI - RAMIA 
ELIO OALLA-VECCHIA 
JOSE FORTUNATI 
ED UARDO JORGE 
fRNESTO GRADELLA 
CYRO GARCIA 
HELVECro CAS1ELLO 
VILMAR ROCHA 
MAURO BORGES 
CARLOS NELSON 
AIRTON SANDOVAL 
MIGUEL ARRAES 
LUIZ PIAUHYLINO 
PEDRO PAVAO 
AUGUSTO CARVALHO 
HESSIAS GOlS 
ANGELO HAGALH AES 
OJENA L GONCALVES 
JOSE TELES 
JOAO FAGUNDES 
IVAN BURITY 
WELINTON FAGUNDES 
LUIZ CARLOS HAULY 
FERES NADER 
AVElINO COSTA 
UBALDO DANrAS 
JAYHE SA NTAN A 
JOSE ANIBAL 
DENI SCHWARTZ 
RENILOO CALHEIROS 
SERGIO MIRANDA 
ROBERTO TORRES 
JOAO RODOLFO 
EDUARDO MATIAS 
FA1IMA PELAES 
ONAIREVES HOUR A 
JOSE FELIN10 
SERGIO FERRARA 
BlNEOIfO DE rIGUEIREOO 
CLEO NAN CIO FONSE.CA 
DANI EL SILVA 
PEDRO VALADARES 
RICARDO FIUZA 
NES10R DUARTE 
JOSE LINHARES 
AVENlR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO DE DEUS ANTUN ES 
FRANCISCO EVANGELlS1"A 
AMARAL NETTO 
HAURICIO CAMPOS 
IRMA PASSONI 
LUIS ROBERTO PONfE 
IBSEN PINHEIRO 
ANTONIO BARBARA 
VLADIMIR PALMEIRA 
JOSE CARLOS SA80IA 
JAGUES WAGNER 
HlIRILO REZENDE 
HAURILIO FERREIRA LIHA 
VIRHONDES CRUVINEL 
DERVAL DE PAIVA 
lEZIO SATHLER 
SERGIO NAYA 
ROMEL ANISIO 
SERGIO CURY 
ALOIR CABRAL 
FABIO RAUNHE1TTI 
LUIZ MOR EIRA 
.JO SE FALCAO 
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HANOEL CASTRO 
JORGE:. KHOURY 
FLRNANOO CARRION 
lTSUO lAKAYÂHA 
WOBERTO CAMPOS 
JESUS 1 AJRA 
PAES LANDIM 
BENEDITA DA SILVA 
OIOGO HOHlIRA 
JOSE LOURENCO 
JAIRO AZI 
JORGE tlEGU[O 
rUGA ANGERAHI 
JOSE. CICOTE. 
LUIZ PONTES 
JOSE. VIClNTE. 8RJ70L~ 
MATHElIS IENSEN 
ntANI.:ISCO SILV(\ 
E.RNANJ VIANA 
WILSON MORrlAA 
MAL Ul Y Nt-TlO 
MOACIR HICHELETTO 
LUlZ GIRA0 
EDUARDO MASCARENHAS 
ROBER10 BALES1Rf\ 
GIOVANNI QUEIROI 
KAX ROSE.NMANN 
JARVIS GAIOZINSKI 
JOAO TEIXE.IRA 
JOSL AUGUSTO CURVO 
AYRlS OA CtJNl--lA 
PEORO NOVAI S 
RONIVON SAN1IAGO 
CARI.OS AL8ER TO CAilP 151 A 
OSVALDO BENDER 
PAUlO RAMOS 
ED~iUNDO GAlOINO 
MUNHOZ DA ROCHA 
CUNHA BUENO 
PAUOERNEY I"IVELINO 
LAIRE ROSADO 
JOSE. ALDO 
MARIO MAR1INS 
RlINHOLO STFPHANLS 
PAULO Df AU1EIDA 
IRANI BARBOSA 
PfDRO ABRAO 
lOCRE FERRfIRA 
ROBERTO VALADAO 
I\DAO PRE T1 O 
PAULO DUARTE 
HAURICI HI'lRIANO 
fLlf.l. RODRIGUES 
SANDRA CAVALCI'lNTI 
NIlSON lHBSON 
.JOAO NAl AL 
FABIO MEIRELLES 
MARCELO BARH IfR I 
VIVALDO BARBOSA 
TADASHI t<.URlt<.I 
JOSE LUIZ MAIA 

SECRErARIA GE.RAL DA MESA 
SCI;â.o dE Al .. ~, 

Senho", Sec,..el;ir I 0- O'-'r ... ~ 

COSTA FERREIRA 
OSHANIO PERE.IRA 
L Ur.IANO PIZZAfTO 
MARIO Df OLIV~IRA 

AECIO NEVES 
HAGAHUC ARAU . IO 
AlOO REDU,() 
EI 1510 CURVO 
MARIA I UIZA FONllNfl F 
ALCrSH: AIi-llIDA 
[710 FERREIRA 
lOI SILIPRANlH 
ROB~Rl0 MAGALHAES 
VITORIO MALTA 
ANTONIO DE JESUS 
11111 GUSHIU N 
PINGA FOfõO DE OllV[)RI'l 
JOSL DELATO 
VIT10RIO M~DIOLJ 
OSVALOO REIS 
~IARClLINO ROMANO HACHI'lOO 
I LAV ro ARNS 
GUSTAVO KRAUSE 
LIBERI'lTO CABOCLO 
LUCIANO CASTRO 
SIOMARJNGA SEIXAS 
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COMynlCO a Vo~~a Senho~la qut o ProJelo de R~~olu~~u. 

que -Insl ItUI a Coml5fi~o ParlaMPnlar dp lnquirllo d~~tln~da ~ ~pur~r 

respon~abll Idades pela ~KPlor~~~o ~ pro~t Itull;io Inf~nto-Juvenll·· . do 

SEnho ... Moronl de 

conçtando '" "" ' ferld,,, proposi~ão de: 

296 a55 i nal 'J,.. .. ç v';') I da~ ~ 

003 asslnaluras repcl IdQ s~ 

001 aSSlnalura ilegtvel; l' 

001 aSSlnalura que não confere . 

A S'.Ja Senhor I a o SECnhot 
D,.. . MOZARl VIANNA DE PAIVA 
SEcrel~r lo - Gp,..al da Ht5a 
C~~ara dos Deputados 
N E. S T A 

RESOLOçAO N° 17. DE 1989 
Aprov6 O Rrglmrnto Intrrno 
d4 C.m.r. dos Drput.dos. 

Titulo 11 
DOS ÓRGÃOS DA c:i.MARA 

CAPÍTULO I 
o" MrSlJ 

Seç/lo 111 
Das Comissões Temporárias 

Subseç/lo 11 
Das Comissões PartamentarM de Inquhito 

Art. 35. A Cámara dos Deputados. a requerimento de I.m terço 
de s<us ~ _ ComissAo Parlom<n .... de Inqu&to para apu-e­
ç/lo de feto de!etT1liledo e por p<BZO cef1O. e que! .... PocIer<s de _ 

geção ptÓpriOS das lIUIoridedes judi<Ws, _ de outros previstos em Je; 
e neste regimento, 

t I - Considera·se fato determinado o ocontednento de re4evante 
Interesse para a vKta p(bIica e a ordem constitudooal, legal. econômke 
e SOC'iaI do País, que estiYer devidtI~nte caracterizado no requeri~to 
de constituição da Comissão 

§ 2 0 Recebtdo o requerimento, o presidefrte o mandar~ a publica· 
ção, desde que satisfeitos os reqtJtSitos ~'mentais: caso contrano.~­
vê-Io-á ao Autor. cabendo desta decisão ~urso para o Plenârio. no 
prazo de cinco sessões, ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação. 

§ 30 A Comissão. que poderá atuar tamWm durante o recesso 
~riamentar. terá o prazo de cento e vinte dias. prorrogá-m por até 
metBde. mediante detibe:ração do P$enário. para conclusio de seus traba· 
hos. 

§ 4° Não se criará Comissão Parlam~ntar de Inquérito enquanto 
estiverem runcioMndo pelo menos cinco na Clunara, salvo mediante 
projeto de resolução com o mesmo quorum de apresentação prev;sto 
no Cl!pJI deste artigo, 

§ 5" A ComissAo Perlemenu" de lnquériIo .... sue compos;ção ..... 
mérica indicada no ~ ou ~o de criação 

§ 6° Do ato de criaç60 con5tar60 a provisão de meios ou ~ursos 
Gdministrativos. as condições organizacionais e o assessoramento neCM' 

sátios ao bom desempenho da Comissão, incumbindo à Mesa e à Admi· 
nistração da Casa o atendl~lo pr~rerencial das providênciaS que soh· 
ciUJr. 

Centro Gralico do Srnado Frdrral _. Brac;í!ia - DF' 
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RESOLUÇÃO N9 41, DE 1.993 

Institui a Comissão Parlamentar de In­

quérito destinada a apurar responsabi­

lidade pela exploração e prostituição 

infanto-juvenil. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e 

eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19. Fica instituída Comissão Parlamentar de 

Inquérito destina da a apurar responsabilidades pela exploração 

e prostituição infanto-juvenil. 

Art. 29. A Comissão será constituída pelo número 

de membros que Vler a ser fixado pela Mesa, e terá o prazo de 

120 (cento e vinte) dias para a conclusão de s~us trabalhos, ob 

servado o disposto no § 39, do art. 35, do Regimento Interno. 

Deputados, 29 

INocENCIO OLIVEIRA 

Presidente 

ril de 1993 

) 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 152, DE 1993 

(DO SR. MORONI TORGAN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 

152, DE -' 1993, QUE INSTITUI A COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTI 

NADA A APURAR RESPONSABILIDADES PELA EXPLORAÇÃO E PROSTITUIÇÃO INFAN 

TO-JUVENIL; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE SEGURIDADE SOCIAL 

E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGU 

RIDADE SOCIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ . 

. . . . ~fé??: :~ tf0-:~ :: . A~?1t u: ': : ... ç fi I ()O V I t, lI... /h../ R 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS 

• • • E CA E D~. ~~~~~~AN~~ SR. DEPUTADO 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI Â PROMULGAÇÃO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termo do art. 155, RI, urgência urge~ 

tíssimo para discussão e votação do Projeto de Resolução nº 

que "Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar 

responsabilidades pela exploração e prostituição Infanto-Juvenil". 

de 1993 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tennos do art. 154 do Regimento Intemo, urgência para a 

tramitação do Projeto de Resolução nO 152/93, do Dep. Moroni Torga.l1, que "institui Comissão 

Parlamentar de Inquérito destinada a apurar responsabilidades pela exploração e prostituição infanto­

juvenil" . 

~-~ 
Sala das Sessões, 23 de março de 1993 . 

;f- l __ A.-r--J fDT 

GER 3.17.23.004· 2 - (MAI192) 
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CÃ MA RA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termo do art. 155, RI, urgência urgen 

tíssimo para discussão e votação do Projeto de Resolução nQ ]62- q'!:> 
que "Institui Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar 

responsabilidades pela exploração e prostituição Infanto-Juvenil". 

de 1993 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1III2) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 , de 1993 

(Do Sr. MORONI TORGAN) 

Institui a Comissão Parlamentar de In 
quérito destinada a apurar responsabi 

_ o. "JIII:II"" 

lidades pela exploraçao e prostltulçao 
infanto-juvenil. 

Art. 19. Fica instituída Comissão Parlamentar de In­

quérito destinada a apurar responsabilidades pela exploração 

e prostituição infanto-juvenil. 

Art. 29. A Comissão será constituída pelo número de 

membros que vier a ser fixado pela Mesa, e terá o prazo de 120 

(cento e vinte) dias para a conclusão de seus trabalhos, 00ser 

vado o disposto no § 39, do Art. 35, do Regimento Interno. 

JUS T I F I C A T I V A 

No Brasil, lamentavelmente, uma distância abissal sepa 

ra a teoria da prática. 

Acompanhamos pelo noticiários o absoluto abandono 'de 

menores e as milhares de crianças e adolescentes que são força­

dos a se prostituirem para sobreviverem. 

Temos exemplos de Cidades como Fortalexa, onde meninas 

a partir de onze anos de idade que jâ estão se prostituindo, ten 

do sua vida virtualmente destruídas. 

No Nordeste e Norte do Pais, centenas de crianças e a­

dolescentes são "compradas" de suas famílias e, sob as mais vãs 

promessas, são transportadas para garimp os, onde são forçadas a 

~e~tteite~aª~g~E~~uàgãon vivendo.como ~utênticas escravas, como 
nu clado o ]Ornallsta Gilberto Dimenstein-

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

da Folha de são Paulo. 

Esta situação desumana assume proporções ainda mais 

funesta se compararmos com a epidemia de AIDS se alastrando 

por todo o País, tornando a prostituição Infanto-juvenil, um 

foco de propagação da referida infecção. 

~ inadmissível que, diante de tantas e tantas denún­

cias, o Poder PUblico fique inerte. ~ preciso que o Parlamen­

to investigue a fundo a gravíssima questão, que coloca em ris 

co a vida e a saúde de milhares de crianças e adolescentes, 

em todo o Brasil. 

Impõe-se, por conseguinte, que esta casa tome a inicia 

tiva de instituir a Comissão Parlamentar de Inquérito para in 

vestigar as raízes da tormentosa questão, inclusive sobre aque 

les que exploram, no Pais, a prostituição Infanto-juvenil. 

Tais as razões desta p~oposiçãD que temos convicção, 

haverá de merecer sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

~e utado 'IOR~NI 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 


